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GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CARLOS DE CARVALHO PARENTE – ZÉ CARLOS


REQUERIMENTO Nº __     /2020
Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja formulado um VEEMENTE APELO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município, Clebel de Souza Cordeiro para que sejam tomadas medidas mais enérgicas em combate à propagação da Covid-19, em virtude de aglomerações que estão ocorrendo em locais que oferecem serviços essenciais, tais quais farmácias, casas lotéricas, supermercados e principalmente, agências bancárias.
JUSTIFICATIVA
Como é de conhecimento geral, o comércio em sua massa foi obrigado a encerrar suas atividades presenciais ao público com o objetivo de evitar a aglomeração, por determinação do Estado de Pernambuco.
Ocorre que, como supracitado, os serviços autorizados a funcionarem frente a ordem de confinamento, estão tomando medidas que ao nosso ponto de vista não significa gerar segurança social acerca do risco de contágio, haja vista estarem ordenando filas no exterior dos pontos de atendimento, resultando em grandes aglomerações de nível preocupante,
Insta mencionar que a própria prefeitura de Salgueiro divulgou que existem até esta data, cinco casos confirmados de covid-19, que certamente gera um alerta à população, exigindo do poder público medidas gravosas no combate ao contágio.
Ademais, segundo informações, os principais causadores destes eventos mencionados (agências bancárias), estão ameaçando encerrar os atendimentos, caso os usuários não respeitem a distância mínima de 1,5 metros entre si. 
Ocorre que, o papel de organizar, gerir e garantir um serviço de segurança aos usuários é da própria agência bancária e não deve ser transferido à população. O código do Consumidor assevera o tratamento digno e a Constituição assim o faz.
Finalizamos informando que as agências bancárias receberam recomendações do Ministério Público acerca de medidas a serem tomadas neste momento caótico, bem como recebeu a prefeitura de Salgueiro, através de seu procurador geral.
Por fim, diante do exposto, requeremos ao Exmo. Sr. Prefeito que tome as medidas ao seu alcance para, além das políticas públicas de conscientização da população, exija dos estabelecimentos autorizados para atendimento ao público, medidas de atendimento dignas ao ser humano e que gere, de fato, segurança conforme recomendações do Ministério Público de Pernambuco, bem como o exposto na justificativa apresentada.

Salgueiro, 13 de abril de 2020.


___________________________________________________
José Carlos de Carvalho Parente
Vereador 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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